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Pergunta com pedido de resposta escrita E-002383/2023
à Comissão
Artigo 138.º do Regimento
Marc Angel (S&D), Pierre Karleskind (Renew), Maria Walsh (PPE), Fabio Massimo Castaldo (NI), 
Sophia in 't Veld (Renew), Bart Groothuis (Renew), Aurore Lalucq (S&D), Hilde Vautmans 
(Renew), Radka Maxová (S&D), Robert Biedroń (S&D), Karen Melchior (Renew), Sirpa 
Pietikäinen (PPE), Brando Benifei (S&D), Sylwia Spurek (Verts/ALE), Chris MacManus (The Left), 
Gwendoline Delbos-Corfield (Verts/ALE), Maria-Manuel Leitão-Marques (S&D), Monika Vana 
(Verts/ALE), Andreas Schieder (S&D), Gabriele Bischoff (S&D), Malte Gallée (Verts/ALE)

Assunto: Proteção jurídica das famílias arco-íris em Itália 

Em janeiro de 2023, o Governo italiano emitiu uma comunicação em que instava as autoridades 
locais a porem termo à prática de incluir os nomes de ambos os pais nas certidões de nascimento 
dos filhos de famílias arco-íris. Consequentemente, em Pádua, 27 famílias arco-íris receberam uma 
carta de aviso relativamente a 33 crianças. Desde então, a situação foi agravada pela remoção do 
nome das mães não biológicas das certidões de nascimento das crianças. Estas alterações já 
afetaram três famílias arco-íris.   

O artigo 3.º, n.º 3, do Tratado da União Europeia (TUE) estabelece o objetivo da UE de promover a 
proteção dos direitos da criança. Além disso, nos termos dos artigos 7.º e 8.º da Convenção sobre os 
Direitos da Criança da ONU (CDC), que a Itália ratificou em 1991, as crianças têm o direito de 
preservar a sua identidade, incluindo a nacionalidade, o nome e as relações familiares, cabendo aos 
Estados assegurar-lhes a proteção adequada. Efetivamente, a Itália violou os direitos abrangidos 
pelo artigo 3.º, n.º 3, do TUE e os direitos alargados concedidos às crianças ao abrigo da CDC, bem 
como as suas próprias obrigações a este respeito.

Como irá a Comissão garantir a proteção dos direitos de todas as crianças em Itália, em 
conformidade com os objetivos estabelecidos no TUE? 
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1 Esta pergunta é apoiada por outro deputado para além dos próprios autores: Rosa D'Amato (Verts/ALE)


